
DECRETO Nº 17108/2021 
 

Regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – 
FMDI do Município de Dois Vizinhos - Paraná, criado pela 
Lei Municipal n.º 2354/2019. 
 

 
Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e considerando a necessidade de 
regulamentar a Lei nº Lei n.º 2354/2019,  

 
 

D E C R E T A: 
 
 

CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, criado 

pela Lei nº 2354 de 209, tem seu funcionamento regulado segundo as disposições estabelecidas neste 
Decreto. 

 
Art. 2º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa tem por 

objetivo facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento das 
ações de atendimento à pessoa idosa no Município de Dois Vizinhos/Paraná. 
 

§ 1º As ações de que trata o “caput” deste artigo têm por objetivo 
assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e 
participação efetiva na sociedade, bem como o disposto no Estatuto do Idoso. 

 
§ 2º Eventualmente, os recursos do Fundo poderão se destinar à 

pesquisa e aos estudos da situação da pessoa idosa no Município, bem como à capacitação da rede de 
atendimento ao idoso, no âmbito da proteção social.  

 
§ 3º Os recursos do Fundo serão administrados segundo o plano 

de aplicação elaborado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idoso - CMDPI. 
 
Art. 3º Ao CMDPI cabe indicar as prioridades da destinação dos 

recursos constantes no Fundo, mediante a elaboração ou aprovação de planos, programas, projetos ou 
ações voltadas aos idosos do município de Criciúma.  
 
 

CAPÍTULO II  
DA ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE 

 
Art. 4º O Fundo terá como gestor o Secretário(a) da pasta do 

Município, a quem cabe sua gerência, sob controle e orientação do CMDPI, a ele cabendo: 
 I - solicitar o plano de aplicação de recursos ao CMDPI; 



II - submeter ao CMDPI, a aprovação das contas anuais do 
Fundo, bem como outros dados que o conselho julgar relevante para o regular acompanhamento das 
contas no decorrer do exercício;  

III - submeter ao conselho a liberação prévia das despesas; 
IV- em conjunto com Secretário(a) Municipal de Assistência 

Social, assinar cheques, notas de empenhos, ordens de pagamento, pagamentos, referentes às despesas, 
bem como contratos, licitações, homologações e outros do Fundo referentes às despesas, bem como 
contratos, licitações, homologações e outros do Fundo; 

V - tomar conhecimento e cumprir as obrigações definidas em 
convênios, ajustes, acordos e contratos firmados pelo Município e que digam respeito ao CDMPI; 

VI - manter controle dos contratos e convênios firmados com 
instituições governamentais e não governamentais financiados com recursos do Fundo;  

VII - Outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do 
Fundo. 

 
CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS DO FUNDO, DA MOVIMENTAÇÃO E DA APLICAÇÃO 
 

Art. 5º Constituirão receitas do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa, além de outras que venham a ser instituídas: 

I - as dotações orçamentárias que lhe forem destinadas pelo 
município; 

II - as transferências da União, do Estado, de seus órgãos e suas 
respectivas autarquias, fundações, fundos, empresas públicas e sociedades de economia mista; 

III - as doações, legados, contribuições em dinheiro, valores, 
bens móveis e imóveis que venha a receber de pessoas físicas ou jurídicas ou de organismos públicos 
ou privados, nacionais ou internacionais; 

IV - o produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 
V - os valores das multas previstas na Lei Federal nº 10.741, de 

1º de outubro de 2003; VI - as rendas eventuais, inclusive resultantes de depósitos e aplicações de capital; 
VI - as demais receitas destinadas ao Fundo Municipal dos 

Direitos do Idoso. 
 
Art. 6º Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa serão depositados em conta bancária específica aberta em instituição financeira oficial, sob a 
denominação “Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa”.  

 
Art. 7º O resultado financeiro apurado no balanço do Fundo, será 

transferido para o exercício seguinte, a conta do próprio Fundo. 
 

CAPÍTULO IV  
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Art. 8º As entidades de direito público ou privado que receberem 

recursos transferidos do Fundo a título de subvenções sociais, auxílios, convênios ou transferências a 
qualquer título, serão obrigados a comprovar a aplicação dos recursos recebidos, segundo os fins a que 
se destinarem, sob pena de suspensão de novos recebimentos, além de responsabilização civil, criminal 
e administrativa.  

 



CAPÍTULO V  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 9º O município disporá de corpo técnico para auxiliar, 

dirimir e executar as atividades de apoio administrativo necessárias para o funcionamento dos serviços 
do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 
Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado 
do Paraná, aos quatro dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e um, 60º ano de emancipação. 

 
 
 
 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

Registre-se   
Publique-se 
Cumpra-se 
 
 
Vilmar Possato Duarte 
Secretário de Administração e Finanças 


